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PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 05/22

Dispõe sobre a obrigatoriedade de expedição de receitas médicas e odontológicas digitadas em computador e dá outras providências.


Art. 1° Torna obrigatória a expedição de receitas médicas e odontológicas digitadas em computador, nos postos médicos, nas unidades de Estratégias de Saúde da Família, hospitais, clínicas, consultórios médicos da rede pública e privada do Município de Três Passos/RS.
Parágrafo único. A obrigatoriedade da expedição de receitas de acordo com o disposto no caput deste artigo, exclui a utilização de códigos ou abreviaturas.
Art. 2° A receita médica ou odontológica conterá, obrigatoriamente, as seguintes informações:
I - Nome, endereço e telefone do posto médico, da unidade básica de saúde, hospital, clínica ou consultório médico onde foi expedida a receita;
II - Nome e endereço do paciente;
III - Nome do medicamento indicado, e, sempre que possível, com a indicação do respectivo medicamento genérico;
IV - Forma de uso do medicamento (interno ou externo);
V – Concentração (dosagem);
VI - Forma de apresentação;
VII - Quantidade prescrita (número de caixas);
VIII - Dosagem;
IX – Período (dias de tratamento);
X - Assinatura do médico/odontólogo, com o respectivo carimbo constando o número de inscrição no Conselho Regional de Medicina/Odontologia.
Art. 3° O descumprimento das disposições desta Lei, por parte do médico ou odontólogo, implicará nas seguintes penalidades:
I - Advertência por escrita, na primeira autuação;
II - Multa de 10 (dez) URM, na segunda autuação;
III - Multa de 20 (vinte) a 40 (quarenta) URM, a partir da terceira autuação.
Parágrafo único. Os recursos oriundos das multas aplicadas no caput deste artigo serão creditados nos cofres do município e revertidos à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 4° O Poder Executivo definirá o órgão competente para proceder à fiscalização e aplicação da presente Lei.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Flavio Habitzreiter
Vereador da Bancada do PTB


PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 05, DE 17 DE MARÇO DE 2022
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O vereador Flavio Habitzreiter, integrante da Bancada do PTB, vem apresentar para deliberação plenária o presente Projeto de Lei dispondo sobre a obrigatoriedade de expedição de receitas médicas e odontológicas digitadas em computador e dá outras providências.
Estudos realizados pela Universidade Federal de São Paulo (Unifesp) revelam que 24% das pessoas que vão ao médico não sabem dizer o que lhes foi prescrito. De acordo com a pesquisa, isso é resultado do distanciamento entre o paciente e o profissional de saúde.[footnoteRef:1] [1:  Fonte:https://portal.cfm.org.br/noticias/pacientes-sofrem-para-decifrar-receitas/] 

Mas, além de não entenderem o que foi dito durante a consulta, os pacientes sofrem com outro problema: a dificuldade em entender a letra do médico no receituário. Não é à toa que, quando alguém tem a caligrafia ruim, dizem que a pessoa tem “letra de médico”. 
O Decreto 20.931, de 1932, diz que é dever dos médicos “escrever as receitas por extenso, legivelmente, em vernáculo (na língua própria do País), nelas indicando o uso interno ou externo dos medicamentos, o nome e a residência do doente, bem como a própria residência ou consultório.” 
A Lei nº 5.99173, que trata do comércio de medicamentos descreve em seu art. 35 como deve ser feito um receituário médico: I - que seja escrita no vernáculo, redigida sem abreviações e de forma legível e que observe a nomenclatura e o sistema de pesos e medidas oficiais;   II - que contenha o nome e o endereço residencial do paciente e, expressamente, o modo de usar a medicação; III - que contenha a data e a assinatura do profissional de saúde, o endereço do seu consultório ou da sua residência e o seu número de inscrição no conselho profissional.  O próprio Código de Ética Médica, no artigo 11, também condena a emissão de receitas ilegíveis. 
Registra-se, por oportuno, que a proposição é absolutamente constitucional, já existindo legislação idêntica vigente em nosso ordenamento jurídico com origem do Poder Legislativo Municipal (Lei nº 1.271/21, do Município de Chapadão do Sul/MS e Lei nº 10.021/2017 do Município de Goiânia/GO).
[bookmark: __DdeLink__122_27485354551][bookmark: __DdeLink__799_685735021]Por todo exposto, não resta dúvida sobre a importância e pertinência da presente proposta, razão pela qual conto com o apoio dos pares para aprovação da presente propositura.
Três Passos/RS, 17 de março de 2022.
Flavio Habitzreiter
Vereador da Bancada do PTB
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